
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 44/2016

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICO, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria 
competente, providencie a substituição da iluminação pública que encontra-se danificada no 
município de Lindóia.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo proporcionar comodidade e segurança dos 
nossos munícipes, com intuito de eliminar os pontos escuros e garantir mais seguranças aos 
transeuntes..

Cabe ressaltar que o Poder Executivo é responsável pela manutenção nos sistemas de 
iluminação pública, conforme informação da própria Companhia Paulista de Força de Lüz (CPFL)

Neste sentido, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto dè 
interesse público. -

Pedro Luís Giovanini 
Presidente da Câmara

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Eduardo Reschioto Pereira
— — ; Vereador
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